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NOTA DE ENVIO 

de: Secretária-geral da Comissão Europeia,  
com a assinatura de Martine DEPREZ, diretora 

data de receção: 23 de dezembro de 2020 

para: Jeppe TRANHOLM-MIKKELSEN,  
secretário-geral do Conselho da União Europeia 

n.° doc. Com.: COM(2020) 852 final – ANEXO 

Assunto: ANEXO da Proposta de DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E 
DO CONSELHO que altera a Decisão 2008/971/CE do Conselho no 
que diz respeito à equivalência dos materiais florestais de reprodução 
produzidos no Reino Unido com os materiais correspondentes 
produzidos na União 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento COM(2020) 852 final – ANEXO. 
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COMISSÃO 
EUROPEIA  

Bruxelas, 23.12.2020  

COM(2020) 852 final 

ANNEX 

 

ANEXO 

da Proposta de 

DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

que altera a Decisão 2008/971/CE do Conselho no que diz respeito à equivalência dos 

materiais florestais de reprodução produzidos no Reino Unido com os materiais 

correspondentes produzidos na União 
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ANEXO  

No anexo I da Decisão 2008/971/CE, o quadro é alterado do seguinte modo: 

(1) É inserida a seguinte entrada entre a entrada «CH» e a entrada «NO»: 

«GB** Department for Environment, Food and Rural 

Affairs (DEFFRA) 

Varieties and Seeds Policy 

Eastbrook, Shaftesbury Road 

Cambridge CB2 8DR  

 

___________________________ 

(**) Em conformidade com o Acordo sobre a Saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 

Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica, nomeadamente o artigo 5.º, 

n.º 4, do Protocolo relativo à Irlanda/Irlanda do Norte, em conjugação com o seu anexo 2, para efeitos 

do presente anexo, as referências ao Reino Unido não incluem a Irlanda do Norte.»; 

(2) A nota de rodapé (*) passa a ter a seguinte redação: 

«(*) CA — Canadá, CH — Suíça, GB — Reino Unido, NO — Noruega, RS — Sérvia, TR — 

Turquia, US — Estados Unidos.» 
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